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EDITAL Nº 01/2026/ACESSIBILIDADE/UFC

Processo seletivo para concessão de Auxílio ao Estudante com Deficiência da Universidade Federal do Ceará - PAED/UFC
 

RESULTADO FINAL APÓS PERÍODO DE RECURSO - 1ª CONVOCATÓRIA
 
A presidente da Comissão de Coordenação do Programa Institucional de Auxílio ao Estudante com Deficiência da

UFC, no uso de suas atribuições administrativas, em consonância com a Resolução nº 19/CEPE/UFC, de 1º de setembro de 2022,
e a Portaria nº 79, de 20 de fevereiro de 2025, do Gabinete do Reitor da UFC,  considerando que NÃO HOUVE PEDIDO DE
RECURSOS, torna público o Resultado Final (pós período de recurso) da 1ª CONVOCATÓRIA do Processo Seletivo do Programa
Institucional de Auxílio ao Estudante com Deficiência da UFC - PAED/UFC, regido pelo Edital nº
01/2026/ACESSIBILIDADE/UFC, conforme apresentado a seguir:

ESTUDANTES SELECIONADOS(AS)

Maria Eugênia Oliveira Arruda

CANDIDATOS(AS) INDEFERIDOS(AS)

Nome Motivo do Indeferimento
Carlos Henrique Rodrigues

Gonçalves  
Indeferido. Não atende os requisitos "a" e "c" do artigo 14 do EDITAL Nº

01/2026/ACESSIBILIDADE/UFC deste processo seletivo.

David Damasceno Alves Indeferido. Não atende o requisito "a" do artigo 14 do EDITAL Nº 01/2026/ACESSIBILIDADE/UFC
deste processo seletivo.

Francisco Romário Rodrigues
Lopes

Indeferido. Não atende o requisito "g" do artigo 14 do EDITAL Nº 01/2026/ACESSIBILIDADE/UFC
deste processo seletivo.

Gabriele Nascimento de Paulo Indeferido. Não atende os requisitos "a" e "c" do artigo 14 do EDITAL Nº
01/2026/ACESSIBILIDADE/UFC deste processo seletivo.

Naiara Fernandes Gomes Indeferido. Não atende os requisitos "a" e "c" do artigo 14 do EDITAL Nº
01/2026/ACESSIBILIDADE/UFC deste processo seletivo.

Renato da Silva Santos Indeferido. Não atende os requisitos "a" e "c" do Artigo 14 do EDITAL Nº
01/2026/ACESSIBILIDADE/UFC deste processo seletivo.

 
 

Fortaleza (CE), 22 de abril de 2026.
 
 

Prof.ª Marilene Calderaro da Silva Munguba
Presidente da Comissão de Coordenação do Programa Institucional de Auxílio ao Estudante com Deficiência da UFC - PAED

Diretora da Secretaria de Acessibilidade - UFC Inclui
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Calderaro da Silva Munguba, Diretora, em 22/04/2026, às 21:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6309981 e o código CRC
6FE616BF.

Referência: Processo nº 23067.010822/2026-77 SEI nº 6309981
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